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ESTADO DO RIO GRÁNDE DO SUL

EDITAL

PROCESSO No 2025.003/0029

PREGÃO ELETRONICO NO OO5'2025

MUNtcíPto DE Tto HUGo

O MUNICíPIo DE TIo HUGo, ToRNA PÚBLIco, PARA coNHEcIMENTo
DOS INÍERESSADOS, QUÉ REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÂO, NA FORMA ELETRÔNICA, - SISTEMA OE REGISTRO DE
PREçOS, NOS TERMOS DA LEt No ',t4.133t2021, DA LEt COMPLEMENTAR
NO 12312006, DA LEI NO 11.4aa42oo7, E DAs EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL.

Data da sêssáo:'13/03/2025
Horário: 9:00 horâs
Local: Portal de Comprâs Públicas - www.oortaldecomprasoublicas.com.br
CÍitério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.
Modo de disputa: ABERTO
lmpugnaçÕes e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 1010312025.

1. DO OBJETO.

1.1. A presente lícitaÉo tem por objeto o registÍo de preços, para eventual e
futura Aquisiçáo dê Material Ambulatorial e lniêtaveis para a Unidade Básica de
Saúde, por um período de 12 (doze) meses, contados da homologação da eta
de registro de píêços, conforme especiÍicações constântes do têrmo de
referência, deste edital (anexo i) e demais anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabêla constante do Termo de
Referência, Íacultando-se ao licitante a paÍticipação em quantos itens forem de
seu interesse.

1.3. O cÍitério de iulgamento adotado seÉ o monor preço do ITEM,
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da
Lei no 14.13312021, e observadas as exigências contidas neste Edital ê seus
Anexos quanto às especiÍicaçóes do objeto.

2. Dos REcuRsos oRçA TENTÁR|oS

As despesas para atender a esta licitação estão
orÇamentária própria, prevista no orçamento o
classificaçáo abaixo:

programadas em dotaçáo
exercicio de 2024, na
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Órgão: 05 -Secrêtaria da Saúde;
Unidade 01: Fundo Municipalda saúdê;
Programa: 00105 - Saúdê- lnvestindo na Vida;
Atividade: 2040: Manut. das Atividades da Unidade Básica de saúde:
Elêmento: 33903000000 - Matêrial de Consumo

Órgâo: 05 -Sêcretaria da Saúde;
Unidâde 01: Fundo Municipal da saúdê;
Programa: 00105 - Saúde- lnvêstindo na Vida;
Alividade: 2034: Assistência Ambulatoriâl;
Elêmento: 33903000000 - Material de Consumo

DO CREDENCI,A ENTO.

3.1. O Pregáo é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRÂS
PUBLICAS que permite a participaçáo dos interessados na modalidade
LICITATORIA PREGAO. em sua FORMA ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www. o o rtal dec o m p ra s p u b I i c as. c o m. b r ;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legâl e a presunÉo de sue capacidade
técnica para Íealizaçáo das transâçÕes inerentes a esta licitação.

3.4. O licitânte responsabilizar-se exclusiva e formalmente pêlâs lransaçôes
efêtuadas em seu nome, assume como firmes e vêrdadeiras suas pÍopostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamênte ou por seu representantê,
excluída a rêsponsabilidade do provêdor do sistema ou do órgáo ou entidade
promotora de licitaçáo por eventuais danos deconentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por tercêiros.

:.s. É de responsabilidade do câdastrado confeÍir a exâtidáo dos seus dados
cadastrais no PORÍAL DE COIITPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados
iunto aos ôrgâos responsáveis pela informaÉo, devendo proceder,
imediatamênte, à correção ou à alteraçáo dos registros táo logo identifique
incorreÇáo ou aqueles se tornem desatuâlizados.

3,5.1. A náo observáncia do disposto no subitem anterior poderá ense.iar
desclassificaÉo no momento da hâbilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃo No PREcÂo.

4.1. Poderáo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compativel com o objeto desta licitação, e que estejâm com Credênciamento
regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLrcAS. Ax)
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4,2. Será concedido lratamento favorecido para as microempresas e empreses
dê pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei n' '1'1.488/2007, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complêmentar no í2312006 e no artigo 40 da Lei no 14.13312021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. PÍoibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contÍatos administrattvos,
na forma da legislação vigente;

4s.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangêiros que náo tênham representação legalno Bíasilcom poderês
expressos para receber citaçáo e rêsponder administÍativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nâs vedações previstes nos artigos 90 e í4 da Lei no

't4.',13312021.

43.5. Que esteiam sob falência, mncurso de credores, concordata ou em
processo de dissoluçáo ou liquidaçáo:

43.6. OrganizaçÕes da Sociedade Civilde tnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condiÇáo (AcóÍdeo no 7 46f2O14-fCU-Plenário)-

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observãdas as
regras do art. 15 da Lei no 14.1331202'l..

4.s. Como condição para paÍticipação no Pregâo, a licitante assinalará "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes dêclaraçÕes:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar no 12312006, estando apta a usufruir do lralamento íavorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49 e quê não celebrou contratos com e
Admlnistração Pública cu.ios valores extrapolam a receita bruta mâima
admitida para f,ns de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e
empÍesas dê pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" impedirá o
prosseguimento no cêrtame;

4.5.1.2, Nos itens em que a participaçáo náo for exclusiva para
microempresas e emprêsas de pêqueno porte, a assinalaçâo do campo
"náo" apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter direito ao tratamento
favorecido pÍevisto na Lei Complementar n" 12312006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte. rt\t\
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4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

4.s.3. Que cumpre os requisitos para a habilita@o deÍinidos no Edital ê que a
proposta apresentada está em conformidadê com as exigências editaliciasl

4.5.4. Que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedadê de dêclarar ocorrências posteíiores;

4,5.5. Oue náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubÍe e náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos,
na condiÉo de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituiçáo
FedeÍal de '1998:

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que nâo possui, em sua cadêia produtiva, emprêgados exêcutando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do
art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

4.s.9. Que cumprê com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou paÉ reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibtlidâde píevistâs na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei
no 8.213/1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo su.ieitãrá
o licitante às sânções previstas em lei ê neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃo DA PRoPOSTA E Dos DoCUiIIENTOS DE
HABTLtTAÇÃo.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente os documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado com marca/fabricante e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.í.1 De acordo com o aÍt. 63, ll, da lei 14j3312021, a documentaÉo de
habilitação, poderá ser apresentada poí meio eletrônico somente pelo licitante
vencedor, iuntamente com â Proposta Readêquada.

s.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

t
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5.3. As Microempreses e Empresas de Pequeno Portê deveráo encâminhar a
documentaÉo de habilitaçáo, âinda quê haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do aí. 43, § 1ô da LC no 12312006.

5.a. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôês no sistêmâ elêtrônico
durante a sessão pública do Pregáo, Íicando íesponsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sisteme ou de sua desconexáo.

s.s. Nâo será estabelecida, nesta etapa do certamê, ordem de classificaÉo entre
as prcpostas apresentadas, o que somente ocorÍêrá após a rêalização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

s.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificedo somente serão disponibilizados para evaliação da Pregão e pera
acesso público âpós o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHI ENTO DA PROPOSTA.

6,r. O licitantê ênviará suâ píoposta mediante o preenchimento, no sislema
eletrônico, dos seguintes campos:

6,1,1, Valor unitário ê total para cada item, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marcâ de cada item oÍertado:

6.13. Fabricante de cada item ofeÍtado;

6.1.4. DescriÉo detalhadâ do obieio, contêndo as informações similares à
espêcmcaçáo do Termo de Referência: indicando, no que for apliGável, o
modelo, prazo de validâde ou de garântia, número do registro ou inscrição do
bem no óÍgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valorês propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueí outros
que incidam dircta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusivâ responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro
píetexto.

5.s. O prazo de validade da proposta nào será inferior a 60 DIAS, a c94tar da
data de sua apresentaÇâo. 
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6.6, Os licitantes devem respeilar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas, quando participarem dê licitaçoes
públicas;

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLAsslFrcAçÃo DAs pRoposrAs E
FoRMULAçÃo DE LANcEs.

7,1, A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sêssáo pública, por meio de
sistema êlêtrônico, nâ data, horário e local indicados nestê Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde
logo, aquelâs que não estejam em confurmidade com os requisitos estebelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não âpresentêm as espêciÍicações
técnicas exigidas no TeÍmo de ReÍerência, conforme art- 59 da Lei no

Á13312021.

7.2.1. Também sêrá desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real poí todos os participantes.

7,23. A não desclassiÍicaçâo da proposta não impêdê o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na Íase de aceitação.

7.3. O sistema ordenârá automâticamente as propostas classiÍicadas, sendo que
somente estas participaráo da fase de lances.

7.4. O sistêma disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entrê o
Pregoeiro ê os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveíão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sêndo imediatamente
informados do seu recebimentô e do valôr consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada
no preâmbulo destê Edital.

7.0. Os licitantes poderão oÍeÍecer lances sucêssivos, observando o horário
Íxado para âbertura da sessão e as regras estabêlecidas no Edital.

7.7. O licitante somente podêrá oferecer lancê de veloÍ infuÍioÍ ou percêntual
de desconto superior ao último por ele ofertado e íegistrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entrê os lances,
que incidirá tanlo em relaÉo aos lances inteÍmediários quanto em relação à
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pÍoposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50 (zero virgula cinco poÍ
cênto).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licilantê não podêrá sêr
inferior a 20 segundos e o intervâlo ênlre lances não poderá ser inferior a três
segundos, sob pêna de serêm automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lancês.

7,1o. Será adotado para o ênvio dê lancês na licitação o modo de disputa aberto,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.u. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, âpôs
isso, será pÍorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minulos do período de duração da sêssão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermed iários.

7.13. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

2.14. EnceÍrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaÉo aúomática pêlo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lanc€s, em prol da
consecuçáo do melhor preço.

7,15. Em caso de falha no sistema, oa lancês em desacordo com os subitens
anteriorês deveráo ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.16. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vâlor, prevalecendo
aquele que for recebido e registÍado primeiro.

7,17. Durente o transcurso da sessão pública, os licitantes seÉo informados,
em tempo real, do valor do menoÍ lance rêgistrado, vedada a idêntiÍicaçâo do
licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permangcer acEssível aos
licitantes para a recêpÇáo dos lances.

7-19. Quando a desconexão do sistêma eletrônico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do prêgoeiro aos participantes do

'-)
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cêrtame, publicada no http://www.oortaldecompraspublicas.com.br,
quando seÍão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será rêiniciada
somenlê após decorridas vinte e quatro horas da comunicâçáo do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizâdo parâ divulgaçáo.

7.2o. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21. Em relaçáo a itens náo exclusivos para participação de microempresas e
empÍesas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
êfêtivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
enlidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se estâ for empresa de maior porte, assim como
das demais classmcadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45
da LC n'123/2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538/2015.

7,22. Nessas condiçóes, as propostias de microempresas e empresâs de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou mêlhor lance seráo consideradas empatades mm a
primeira colocada.

7.23. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o diÍeito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatodamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para lanto.

7.24. Caso a miôroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou náo se manifeste no pÍazo estabelecido, seráo mnvocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se êncontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaÉo, para o
êxercício do mesmo dirêito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalênciâ dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteÍiores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preÍerência
em relaçâo ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de prefêrênciâ,
confoíme regulâmento.

7.27.A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios
de classiÍicaçâo, de maneiE que sô poderá haver empale entre propostas

6
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iguais (não sêguidas de lances), ou entre lancês Íinâis dâ fase fechada do modo
de disputa aberto ê fechado.

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desêmpãte, nesla ordem:

7.28.1.disputa final, hipôlese em que os licitantes empatados poderáo
apresentar nova proposta em ato contlnuo à classificação;

?.28.2.avaliação do desempenho contratual pÉvio dos licitantes;

7.28.3.desenvolvimento pelo licitante de agões de equidade entre
homens e mulheres no ambaente de trabalho, conÍorme regulamento;

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de pÍograma de integridade,
confoÍme orientações dos órgãos de controle;

7.29. Persistindo o empate, será asseguÍada pÍeferência, sucessivâmente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.29.1.Empresas estiabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Fedêral do órgáo ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação rêalizada por órgão ou entidade de Municipio,
no têrritório do Estado em que este se localize;

7.29.2. empresas brasileiras;

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimênto de
tecnologia no País;

7.29,4. empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da
Lei n'12.187/2009.

7.3o Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitantê que tenha
apresentado o melhor prêço, para que seja obtida melhoÍ proposta, vedada a
negociaçáo em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.31.1. A negociaçáo será realizada poí meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demâis licilantes.

7.31.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no
prazo de 02:00 (DUAS) horas, envie a pÍoposta adequada ao último lance
ofêrtado após a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementarês, quando necessários à conÍirmaçâo daqueles
êxigidos neste Edital e já apresentados. /"t/ /xt\
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julgamento da proposta.

ESTAOO DO RIO GRANDE OO SUL

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8,1 Encerrada a etâpa de negociaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em rêlação ao máximo estipulado para contrataçâo
neste Edital e em seus anexos.

8.2 Será dêsclassiÍicada a proposta que contiver vicio insanável; que não
obedecer às especiÍicações técnicas poÍmenorizadas no edital ou apresentârem
desconformidade com êxigências do ato convocatórlo.

83 Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, quê apÍêsêntar preço
Ílnal superior ao preço máximo Ílxado (Acórdáo no 1455/20í I -TCU - Plenário),
ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1 Considera-se inêxequível a pÍoposta que aprosente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaliveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitaçâo nâo tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedadê
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçáo.

8,4 Qualquer interêssado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exequibilidade e a legalidadê dâs propostas, devendo apÍesentar as provas ou
os indicios que fundamentam a suspeita;

8.5 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidadê de esclârecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6 Na hipôtêse de necessidade de suspensão da sessáo pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo
pública somente podeÍá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
minimo, vintê o quatto horas de antecedênciâ, e a ocorrência será registrada
em ata:

8.7 O Pregoêiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
até 02:00 horas, sob pena de não âceitaÉo da proposta.
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8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo PGgoeiro por
solicitação es$ita e justificada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo,
e formâlmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7.2 Dentre os documentos passiveis de solicitaÉo pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contênham as características do material ofeÍtado, tais
como marca, modêlo, tipo, fabricante e procedência, alêm de outÍas
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro mêio e prazo
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ullerior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de nâo aceitaÉo da proposta.

8,73 Caso a compatibilidade com as especificaçÕes demandadas, sobretudo
quanto a padrÕes de qualidade e desempenho, náo possa ser aferida pelos
meios previstos nos subitens acime, o Pregoeiro exigirá que o licitantê
classiÍicado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitaÉo
da propostâ, no local a ser indicado e dentro de 03(três) dias úteis contados
da solicitaÉo

8-7.3.1 Por meio de mensagem no sbteme, seÉ divulgado o local e
hoÍário de realização do procêdimento parâ a evalieção das amostras,
cuja presença sêrá faculteda a todos os inteÍessados, incluindo os
demais licitantes.

8.7.3.2 Os resultados das avaliaçóes serâo divulgados por meio de
mensagem no sistema.

8.7,3.3 No caso de não haver entrega da âmostra ou ocorrêr atraso na
entrega, sem justificativa âcêitâ pêlo Pregoeiro, ôu havendo entrega dê
amoslra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de
Referência, a proposta do licitante será recusada.

E.7.3.4 Se a(s) amostra(s) aprêsentada(s) pelo(s) pÍimeiro classificado
não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro analisaÉ a aceitabilidade de
pÍoposta ou lâncê ofêrtado pêlo segundo classificedo. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamentê, até a
verificação de uma que eGnda às espêciÍicações constantes no
Temo dê Refêrência.

8.7.3.s Os exemplares colocados à disposição da AdministraÉo seráo
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela
equipe técnica responsável pela análise, náo gerando direito a
ressarcimento.

8.7.3.6 Após a divulgâção do resultado rinal da licitaçáo, as amostras
entregues deverão sêr recolhidas pelos licitantes no pÍazo de 02(dois) dias,
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após o qual podeÍão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.7.3.7 Os licitantes deveráo colocar à disposição da Administração todas
as condições indispensáveis à realização de têstes e forneceÍ, sem ônus,
os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8.8 A Administração poderá solicitar carta de solidâriedade emitida pelo
fabricânte, que assegure a execuçáo do contrato, no caso de licitante revendêdor
ou distribuidor.

8.9 Sê â proposta ou lancê vencêdor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamêntê, na ordem de
classiÍicação.

S.loHavendo necessidede, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no
'chat' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.1rO Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaçáo em condigÕes
diversas das previstas nestê Edital.

8,11.1Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e
passar à subsêquente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

8.11.24 negociaÉo será rêalizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitântes.

8.12 Nos itens não exclusivos para a participaçâo dê microempÍesas e empÍesas
de pequeno porte, sempre que a proposta não Íor aceita, e antes dê o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá novâ verificação, pelo sistema, da eventual
ocoÍrência do empate ticto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 1231 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13 Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o Pregoeiro verifcará
ã habilitaçáo do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAçÃO.

9.1 COMO CONDIçÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÁO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA
EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL
DESCUMPRIMENTO DAS CONOIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO,

/-.\
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ESPECIALMENTE QUANTo A ExIsTÊNcIA DE sANÇÃo oUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO No CERTAME oU A FUTURA coNTRATAÇÃo, MEDIANTE
A CONSULTAAOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS
púBLrcAS, E ATNDA Nos SEGUtNTES CADASTRoS:

e.u Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidâs - CNEP
(www.portaldatransparencia oov.br/ );

9,1.2 Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, manlido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.1.3 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
httos://contas.tcu.qov.br/ords/f?p=1 660:3:0

9.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nomê da empresa licitantê e
também de seu sócio majoÍitáío, por força do artigo í2 da Lei n' 8.42911992,
que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pêssoa jurídica da qual sêja sócio majoritário.

9.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situâção do Fomecedor a existência
de Ocorrências lmpêditivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve
fraude poÍ paÍte das empresas aponiades no Relatório de Ocoffências
lmpeditivâs lndiretas.

9.1.4.2 A têntativa de burla será vêriícada por meio dos vínculos societários,
linhâs de foÍnecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassiÍicaÉo.

9.1.5 Constatada a existência de sanÉo, o Pregoeiro reputaná o licitante
inabililado, por falta de condição de participação.

9.1.6 No caso de inabilitaçáo, haverá nova vêrificâçáo, pelo sistêma, da evêntual
ocoríência do empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no
1231 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paÍa aceitaçáo da
proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condiçÕes de participaçáo, a hebilitação dos licitentes sêrá
vêriricadâ por meio do PORTAL DE COMPRAS pÚaLtcaS, em relaçáo à
habilitação jurídica, à regularidade Íiscal e trabalhista, à qualificação econômica
Ínanceira e à habilitaçâo técnica.
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g.z,z É dever do licitarúe atualizar pÍeviamente as comprcvâçôes constantes
do PORTAL DE COMPRAS pÚgt-tClS, para que estejam tigentês na data
da abertura da sessáo pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresêntação da proposla, a íespectiva documentâÉo atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÇão do licitante,
exceto se a consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidões
Íeita pelo Pregoeiro lograr êxito em enconlrar a(s) certidão(ões) válída(s).

93 Em caso de pârticipaçâo de empresas em consórcio, será exigido o
acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido
de licitante individual para a hebilitação econômico-ínanceira, salvo justiÍicaçâo
no processo licitatório- Essa regra náo se aplica aos consórcios formados, em
sua totalidâde, por microempresas ê pequenas empresas, assim definidas em
lêi

9.4 Havendo e necessidadê dê ênvio de documentos de habilitação
complementarês, nêcessários à conÍirmação dequeles exigidos neste Edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em foÍmato
digital, via sistema, no prazo de até o2(duas) horas sob pena de inabilitaÉo.

9.5 Somente haverá a necessidade de mmprovaçáo do preenchimento de
requisitos mediante apresentaÉo dos documentos originais não-digitais
quãndo houver dúvida em relaÉo à integridade do documento digital.

9.6 Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicaçâo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente peÍmitidos.

9.7 Se o licitante for a matriz, lodos os documentos deverão estar em nome da
matriz, ê se o licitante for a Íllial, todos os documentos deverão eslar em nome
da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadâmente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7.1 Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz ê Íilial com diferenças
de números de documentos peítinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaÉo do recolhimento dessas contÍibuições.

9.6.2 Os licitantes dêverão encaminhar, nos termos deste Edital, â
documêntaÉo relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitaçáo:

e.7 HAB|LITAçÃO JUníOtCl:

9.7,1 No caso de empresáÍio individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

'Rota!
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9.7.2 Em se trâtando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
CondiÉo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará
condicionada à veriÍicação da autenticidade no sltio
www.portaldoempreendedor.qov.br;

9.7.3 No caso de sociedade empresáÍiâ ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contreto social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sêde,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mêrcantis onde opera, com
aveÍbação no RegistÍo onde tem sede a matriz, no caso de ser o perticipentê
sucursal, Íilial pu agência;

9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus âdministradores;

9.r.6 No caso de cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respêctiva sede, bem
comoo registro de que trata o art. 107daLei no5.764,de'19711

9.?.2 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamenlo no País:
decreto de autorização;

9.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidaçáo respectiva,

9.S HABILITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.8.1 Provâ dê inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), mnÍoíme o caso;

9.a.2 Prova de inscriÉo no cadâstío ds contribuintes estedual erou
municipal, se houvêr relativo ao domicílio ou sede do licÍtante, peíinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.83 Provâ de regularidâde tiScal peÍânte a Fazende l,lacionel, mediante
apÍesêntação dê certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita
Federâl do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), refercnte a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
Uniáo (DAU) por elas administrâdos, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.75'1, de 0211012014, do

q,
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Secretário da Receita Federal do Brasil ê da ProcuíadoÍa-Geral da Fazênda
Nacional.

9.8.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrs);

9.8.5 Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a justiçâ do
trabalho, mediante a apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito
de negativa CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da ConsolidaÉo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Dêcreto-Lêi no 5.45211943;

9,8.8 Píova de regulaÍidadê junto à Fazenda Eetaduâ|, através da Certidão
Negativa coniunta junto aos Tribúos Estaduais, emitide pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.8.7 PÍova de regularidadejunto à Fazenda Municipal, através da certidão
Negativa junlo aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.8.8 Caso o licitante delentor do menor preqo sêja qualificado como
microeínpresa ou empresa de pequeno porte deverá apíesentar toda a
documentação exigida para eÍeito de comprovaçáo de regularidade Íiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiliteção.

s.s HABTLTTAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA.

9.9.r CeÍtidão Nêgativa de falência, de concoÍdâta, de recuperaÉo
judicial ou extrajudicial (Lei n' 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da
sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do
prazo de validade expresso na própria Ceítidáo;

9.9.2 No caso de certidáo positiva de recuperação judicial ou êÍrajudicial, o
licitante dêverá apresentar â comprovaçáo de que o respectivo plano de
rêcuperaÇáo foi âmlhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lêi n.' 1 1.101,
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçáo, dêvendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitaçáo.

s.lo euALrFtcAÇÃo rÉcNtcA.

9.10.1 Autorização dê Funcionemênto (AFE), para fabricante e
distribuidora, expedia pelo Ministério da Saúdê ou cópia da publicaçáo da AFE
no Diário da União que deverá conter o no. da Resoluçáo e a dâta da
expediçào da mesma e, consequentemenle, â data da publicaçào no DOU,
devendo ser especificado para qual é a AFE, no caso de lmpoÍtadora,
apresenlar AFE paÍa importadora e distribuidoÍa.
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e.10.2 Documentaçáo pêrtinentê emitidâ pela Vigilância Senitárie do
Municipio sede da licitentê ou Estado (AlvâÍá SanitáÍio), ou com
comprovação de isençâO.

9.u A existência de restrição relativamente à regularidâde Íiscal e Íâbalhista
náo impedê que a licitante qualificada como microempresa ou empresâ de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez quê atenda a todas as demais
exigências do edital.

9.12 A declaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à íase de habilitaÉo.

9.13 Caso a proposta mais vantajosa sêje ofeÍtada por licitante qualificada como
microêmpresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabâlhista, a mêsma
seÉ convocada paftr, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencêdor, comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justiÍicativa.

9.14 A náo-regularização fiscal e trabâlhista no prazo previsto no subitem
anterior acanetaÍá a inabilitação do licitante, sem prêjuízo das sanções
previstas neste Edital, sêndo Íacultada a convocáçáo dos licitantes
remânescêntes, na ordêm de classiÍicaçâo. Se, na ordem dê classiÍicaçáo,
seguir-se oulra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com ãlguma restrição na documêntação Íiscal e trabalhista, sêrá
concedido o mesmo prazo para regularizaÉo.

g.lsHavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a continuidade da mesma.
9.16Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitaÉo, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou âpresêntá-los em desacordo
com o estiabelecido neste Edital.

g.uNos itens não exclusivos a microempresas e êmpresas de pequeno porte,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate Íicto, previsto nos ârtigos 44 e 45 da LC no 12312006,
seguindo-se â disciplina ântes estabelecida para aceiiação de proposta
subsequente.

g.18Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo Íixadas no Edital, o
licitanle será dêclarado ven@dor.

IO DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
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10.6 A proposta Íinal do licitante declarado vencedor dever"á ser encaminhada
no prazo de eté 02:00 (duas) HORAS a contar da solicitaçáo do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

10.6.1 Ser redigida em lingue portuguêsa, digitada, êm uma viâ, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legâ1.

10.6.2 Conter a indicaÉo do banco, número da conta ê agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

1o.7 A proposta Íinal deverá ser documêntada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execuÇão do contrato e aplicaçâo de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especiÍicagões do ob.,eto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.8 os preços devem ser êxpressos êm moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por eíenso.

10.8.1 Ocorrendo diveÍgênciâ entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valgres numéricos
e os valores expressos por extenso, pÍêvaleceráo estes últimos.

10.9 A oferta deverá serírmê e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sêm contêr alternâtivas de prêço ou de qualquer outra condiçáo que
induza o julgamenlo a mais de um resultâdo, sob pena de desclassificaçáo.

10.10 A proposta deverá obedeceí aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especiÍlcâções âli contidas
ou que êstabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

lo.llAs pÍopostas que contenham a descriçáo do objeto, o valor e os
documentos complementarês estaráo disponíveis na intemet, após a
homologação.

11 DOS RECURSOS.

u.6 Dêclarado o vencedor e decorrida a Íase de regularização Íiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microêmpresa ou empíesa de pequeno
porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatâmente, a
sua intenção de recorrer, êm campo próprio do sistemâ.

11.7 O Íemrrente terá, a partir de então, o prazo 3 (trés) dias úieis para
apresentar as razões, pelo sistema elêtrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, âpresentarem contrârr<ões também pelo
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sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começaráo a contar do
término do prazo do recorrentê, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesâ de seus interesses

11.8 O acolhimento do recurso invalidâ táo somênte os âtos insuscetívêis de
aproveitamento.

11.9 Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos
interessados, no êndêreço constante neste Edital.

í2 DA REABERTURÂ oA sEssÂo PÚBLrcA.

12. í A sêssáo pública poderá ser reaberta:

12.2 Nas hipóteses de provimônto de recurso que leve à anulaçáo de atos
anteriores à realizaÉo da sessáo pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessáo pública, situação êm que serão repetidos os atos anulados
e os que dele dependam.

12.3 Quando houver erro na aceiiação do preço melhor classiricado ou
quando o licitante declarado vencedor nâo assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização Íiscal e trâbalhista,
nos termos do art.43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, seÍáo
adotados os procedimentos imêdiatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

í2.4 Todos os licitantes femânes@ntes deveÉo ser convocâdos para
acompanhar a sessão reaberta.

'12.5 A convocação se dârá por meio do sistema eletrônico ("chat'), ou e-mail,
ou de acordo com a Íâse do procedimento licitâtório.

12.6 A convocaçáo Íeita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos
no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLrcAS, sendo
responsabilidade do licitantê manter seus dâdos cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDIGAçÃo E Ho oLoGAçÃo.

13.6 Julgados os recursos, constalada a regularidade dos atos praticados, â
Autoridade Competente adjudicou e homologou a licitaçáo.

í4 DA GARÂNTIA DE ExEcUçÃo.

14.6 Náo haveÉ exigência de gaEntia de execuçáo para a presente
contratação
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15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

1s.6 Após â homologação da licitaçáo, em sendo realizada a contratâção, será
firmado TeÍmo de Contrato ou Ata de Registro de Preços.

15.7 O adjudicatário terá o prazo de o2(dois) dias úteis, contados a pârtir da
data de sua cúnvocaçáo, para assinar (digital) o Termo de Contrato ou âceitaÍ
instrumento êquivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contralo/Aulorização) ou Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do
direito à contrataÉo, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo
ou entidadê paÍa a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinetura ou acêite da Adjudicatária, por meio eletrônico, para que seja
assinâdo digital ou aceito no pÍazo de 02 (dois) dias uteis, a conlar da data
de seu recebimento.

15,2.2. O prazo prêvisto no subitem anterior podêrá ser prorrogado, por
igual período, por solicitâçáo justiÍicadâ do adjudicatario e aceitâ pela
Administração

ls.B O Aceitê da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresâ adjudicadâ, implica no reconhecimento de que:

í5.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n' 14.133/2021;

í5-3.2. A conúatada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no
edilâl e seus anexos;

í5.3.3. A contrâtada reconheceque as hipóteses de rescisão sáo aquelas
previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei-

15.4. O pÍam de vigêncie da contratação é o estabelecido no Termo de
ReÍerência.

í5.5, Previamente à contrataçáo a AdministraÉo realizará consullas paÍa
identificar possível suspensão temporária de pârticipagáo em licitaçáo, no âmbito
do órgáo ou entidade, proibição de conlÍatar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiíetas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa no 03/2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei n" 10.52212002, @trsulta
prévia ao CADIN.
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í5.6- Na assinatura do contralo, será exigida a comprovação das condiçÕes de
hâbilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.

'15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contretedo deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo dê até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de âplicaçáo das penalidades previstas no edital e anexos.

í5.8. Na hipótese de o vencedor da licitaçâo não comprovar as condiçÕes de
habilitaçáo consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, â AdministraÉo, sêm prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominaçôes legais cabíveis a essê licitante, poderá convocar outro
licitante, rcspeitada a ordem dê classiÍicação, paÍa, após a comprovação dos
requisitos para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos
complem€ntares e, feita a negociaçáo, âssinar o contrato ou a ata de registro de
pÍeços.

16 DO REAJUSTAiIIENTO EM SENTIDO GERAL.

1 6 . 1 As regras acerca do reaiustamer o êm sentido geral do valor contralual sâo
as estabelecidas no Termo de Referênciâ, anexo a este Édital.

í7 Do RECEBT ET{To Do oBJETo E DA FtscALtzAçÃo.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitaçáo do objeto e de Íiscalizaçáo estáo
previstos no Termo de Referência.

18. DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA.

r8.r. As obrigações da Contratante e
Termo de Reíerência.

19. DO PAGAMENTO.

da Contratada sáo âs estabelecidas no

19.1. As regras acêrca do pagamenlo são
Referência, anexo a este Edital.

20. DAs sANÇôEs ADiflNtsrRATrvAs.

as estabelecidas no Termo de

20.1. Comete infração administrativa, nos termos dâ Lei no 14.13312021,
licitante/adjudicatário que:

zo.l.L Der causa à inexecução parciâl ou total do contrato;

20.1.2. Dêixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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20.1.3. Náo mantiveÍ a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justiÍicâdo;

20.1.4. Não assinaÍ o termo de contrato ou a@rtaÍheliat o instrumento
equivalente, quando convocado dentÍo do prazo de validade da proposta;

20,1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação
sem motivo justificâdo;

20.1.6. Apresentar declaração ou documêntação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitâção ou praticar eto fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza,

20.1.9. Praticar atos ilícjtos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo pÍevisto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

2í.2. O licitante/adjudicatário que cometêr qualqueÍ das infraçôês discriminâdas
nos subitêns ânteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanÇões:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar.

2í.3, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

2í.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, â contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que liver
proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias
encaminháJo devidamente informado para a âpreciação e decisáo superior, no
pÊzo de 20 (vinte) dies úteis.

2í.5. Serâo publicadas na lmprensa OÍicial do Município de Tio Hugo e órgáo
competente, as sançÕês administratives prêvistas no ÍEM 21.2, c, d, deste
edital, inclusive a reabilitação pêrante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO - Os licitantes e o contratado devem
obsêrvar e fazer observâr, por seus fornecedores e subcontratados, se admitidâ
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à subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética duranle todo o processo de
licitação, de contratâçâo e dê execuÉo do objeto contratuâ1.

2í.6.í. pÂRA os pRopóstros DEsrA cúusuLA, DEFrt{EM-sE As
securtitres púttcls:

a) PRÁTlcA CoRRUPTA: OferecêÍ, dar, recebêr ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o ob.ietivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitâção ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de inÍluencier o procêsso de licitação ou de execuçáo do contrato;

c) PRÁnCA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre
dois ou mais licitantês, com ou sem o conhecimento de representântes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais
e não-competitivos;

d) PRÁTlcA coERClTlvA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamentê, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afêtar a execução do contrato.

ê) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declaraçóes falsas aos represêntantes do organismo
Íinancêiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmênte a apuraçáo
de alegaçÕes de prática prevista acimai atos cuja intênção seia impedir
mâterialmente o êxercício do direito de o organismo financÉiro multilateral
promover inspeçáo.

22. DA tMpuGNAÇÃo Ao ED|TAL E Do pEDtDo DE ESCLARECTMENTo.

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abêrtura da sessào
pública, qualquer pessoâ poderá impugnar êste Edital e/ou apresenlar
pedido de esclarecimento.

22.2. A IMPUGNÂçÃO e/ou PEDIDo DE ESCLARECIMENÍO DEVEFúO ser
feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sbtema
www.portaldecompraspublicas.com.bÍ.

22.3. A resposta à impugnaÇáo ou ao pedido de esclarecimento seíá divulgada
no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia util anterior à data da abertura do certame.

22.a. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada novâ data para a
realização do certame.
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22.s. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
prêvistos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo ío, da Lêi no
14.133t2021.

20.5.1. A concessão de eÍêito suspensivo à impugnaçáo é mêdida excepcional
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

22,6, As rêspostas aos pedidos de esclarecimentos seÉo divulgadas pelo
sistema e vincularáo os participantes e a administrâção.

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem
como outros avisos de oÍdem geÍal, serão cadastradâs no sítio
www.portaldecomoraspublicas.com.br, sendo de responsâbilidade dos
licitantes, sêu acompanhamento.

22.8. A petiÉo de impugnação aprêsentada por empresa dêve ser firmada por
sócio, pessoa dêsignada para a administração da sociedade empresária, ou
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contralo social
e suas posteriores alteraçóes, se houvêr, do ato de designaÉo do administrador,
ou dê procuraÉo públicâ ou particular (instrumênto de mandato com poderes
para impugnar o Edital).

23. DAs DtsPostÇôEs GERAts.

23.1, Da sessâo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2, Não havendo expediente ou ocorrêndo qualquêr fato supêrvêniente que
impêça a ÍealizaÉo do certame na data marcada, a sessáo será
aulomaticamente lransferida para o pÍimeiÍo dia útil subsequente, no mesmo
horário anleriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso ê durante a sessâo
pública observaráo o horário de BÉsilia - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e efcácia para fns de habilitaÉo ê
classiÍlcaÇão.

23.5. A homologação do resultado desta licitaÉo não implicará direito à
contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da Iicitação serão sempÍe interpretadas em favor
da ampliaÉo da disputa entre os interessados, desde que náo comprometâm o

í'L
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intêresse da AdministraÉo, o princípio da isonomia, a ínalidade e â segurança
da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e âpresentação de
suas propostas e a AdministraÇão não será, êm nênhum caso, responsável por
esses custos, independentemenle da condução ou do Íesultado do processo
Iicitâtório.

23,8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos êm dias de expediente na AdministraÉo.

23.9. O dêsatendimento de exigências foÍmais não essenciais não impoÍtará o
afastamento do licitante, desde que sêja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. O licitante é o responsável pela Íldelidade e legitimidade das informaçôes
presladas e dos documentos apresentedos em qualquer fase da licitaÉo.

23.10.1. A Íalsidade dê qualquêr documênto apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará a imediatâ desclassificâção do
proponentê que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documênto equivalente, sem prejuizo das
demais sançóes cabíveis.

23.u. Em caso dê divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.12. A Administraçáo pública, podeÍá revogâr este Pregáo por razÕes de
intêresse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto
e incontornável, ou enulá-lo por ilegalidadê, de oÍicio ou por provocaçáo de
terceiros, salvo quando foÍ viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que obseÍvados os princlpios da ampla defesa e contraditório.

23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinÉo do contrato.

23.12.2. A anulaçÉ,o da licitaçáo por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indênizaÍ.

23.13. E facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregáo,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do
processo, vedada a inclusão postêrior de informaÉo ou de documentos que
deveriam ter sido apresentâdos paÍa Íins de classiÍicação e habilitação.

23.14, O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.Dortaldecomprasoublicas,com,br, e tambêm poderão ser lidos e/ou
obtidos no endêreço Rua Vênezuela, 285, Bairro Rabello, Tio Hugo-Rs, nos dias
úteis, no horário das 8:00 às 12:00 e dâs 13:00 às 17:00 horas, no mesmo

rR.
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êndereço e períodô em que os autos do processo administrativo permaneceráo
com acêsso ê vista fÍanquêade âos intêressados.

23.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

aNExo I - TÊRMo DE REFERÊNC|A

ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANExo Ir - MoDELo DE DECLAMÇÃo DE suJErÇÂo Às coNDrÇôES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

'NEXISTÊNCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVoS DA HABILITAÇÃo;

aNExo rv - MoD_ELo DE DECLARAÇÃo Nos rERMos Do tNctso xxx r, ART. 7.
DA CONSTITUIÇAO FEDERÂL;

ANExo V - MoDELo DE DECLARAÇÃo DE ELABoMÇÃo INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;

ANExo vt- MoDELo oE DECLAMÇÃo Do poRTE DA EMPRESA,

ANExo vII . MoDELo DE DEctARAÇÁo DE IDoNEIDADE;

ANExo v t - DECLAMÇÃo DE cuMpRtMENTo Dos REoutsrros DE
HABILITAÇAO;

ANEXO IX . IUINUTA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

Tio Hggo, 25 de Íeveteiro de 2025.
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